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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2027

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR069266/2025

DATA E HORÁRIO DA TRANSMISSÃO: 06/11/2025 ÀS 13:49
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV NO EST GO, CNPJ n. 01.089.689/0001-35,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). GALDINO FERREIRA DE SOUZA;

SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP RODOVIAR ITUMBIARA GOIAS, CNPJ n. 97.329.346/0001-70,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). DIVAIR CANDIDO DE FARIA;

SINDICATO DOS TRAB EM TRANSPORTES ROD DE ANAPOLISE MUNC, CNPJ n. 24.857.005/0001-01,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ADAIR RODRIGUES DOS SANTOS;

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DA REGIAO INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - SITTRINDE, CNPJ n. 02.654.735/0001-64, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JAIDSON FERREIRA DE MORAIS;

E

SINDICATO DAS EMP TRANSP ROD INTERM INTER PAS DO EST GO, CNPJ n. 02.292.233/0001-30.

neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ABADIO PEREIRA CARDOSO NETO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de julho de 2025

a 30 de junho de 2027 e a data-base da categoria em 01° de julho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Transportes Rodoviários, exceto

somente o segmento de cegonheiros, com abrangência territorial em Abadia de Goiás/GO,

Abadiânia/GO, Acreúna/GO, Adelândia/GO, Água Fria de Goiás/GO, Água Limpa/GO, Águas Lindas
de Goiás/GO, Alexânia/GO, Aloândia/GO, Alto Horizonte/GO, Alto Paraíso de Goiás/GO, Alvorada do

Norte/GO, Amaralina/GO, Americano do Brasil/GO, Amorinópolis/GO, Anápolis/GO, Anhanguera/GO,
Anicuns/GO, Aparecida de Goiânia/GO, Aparecida do Rio Doce/GO, Aporé/GO, Araçu/GO,
Aragarças/GO, Aragoiânia/GO, Araguapaz/GO, Arenópolis/GO, Aruană/GO, Aurilândia/GO,
Avelinópolis/GO, Baliza/GO, Barro Alto/GO, Bela Vista de Goiás/GO, Bom Jardim de Goiás/GO, Bom
Jesus de Goiás/GO, Bonfinópolis/GO, Bonópolis/GO, Brazabrantes/GO, Britânia/GO, Buriti
Alegre/GO, Buriti de Goiás/GO, Buritinópolis/GO, Cabeceiras/GO, Cachoeira de Goiás/GO, Cachoeira

Dourada/GO, Caiapônia/GO, Caldas Novas/GO, Caldazinha/GO, Campestre de Goiás/GO,
Campinaçu/GO, Campinorte/GO, Campo Alegre de Goiás/GO, Campo Limpo de Goiás/GO, Campos
Belos/GO, Campos Verdes/GO, Carmo do Rio Verde/GO, Castelândia/GO, Caturaí/GO,
Cavalcante/GO, Ceres/GO, Cezarina/GO, Chapadão do Céu/GO, Cidade Ocidental/GO, Cocalzinho de
Goiás/GO, Colinas do Sul/GO, Córrego do Ouro/GO, Corumbá de Goiás/GO, Corumbaíba/GO,
Cristalina/GO, Cristianópolis/GO, Crixás/GO, Cromínia/GO, Cumari/GO, Damianópolis/GO,
Damolândia/GO, Davinópolis/GO, Diorama/GO, Divinópolis de Goiás/GO, Doverlândia/GO,
Edealina/GO, Edéia/GO, Estrela do Norte/GO, Faina/GO, Fazenda Nova/GO, Firminópolis/GO, Flores
de Goiás/GO, Formosa/GO, Formoso/GO, Gameleira de Goiás/GO, Goianápolis/GO, Goiandira/GO,
Goianésia/GO, Goiânia/GO, Goianira/GO, Goiás/GO, Goiatuba/GO, Gouvelåndia/GO, Guapó/GO,
Guaraíta/GO, Guarani de Goiás/GO, Guarinos/GO, Heitoraí/GO, Hidrolândia/GO, Hidrolina/GO,
laciara/GO, Inaciolândia/GO, Indiara/GO, Inhumas/GO, Ipameri/GO, Ipiranga de Goiás/GO, Iporá/GO,
Israelândia/GO, Itaberaí/GO, Itaguari/GO, Itaguaru/GO, Itajá/GO, Itapaci/GO, Itapirapuã/GO,
Itapuranga/GO, Itarumã/GO, Itauçu/GO, Itumbiara/GO, Ivolândia/GO, Jandaia/GO, Jaraguá/GO,
Jaupaci/GO, Jesúpolis/GO, Joviânia/GO, Jussara/GO, Lagoa Santa/GO, Leopoldo de Bulhões/GO,
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Luziânia/GO, Mairipotaba/GO, Mambaí/GO, Mara Rosa/GO, Marzagão/GO, Matrinchã/GO,
Maurilândia/GO, Mimoso de Goiás/GO, Minaçu/GO, Moiporá/GO, Monte Alegre de Goiás/GO, Montes
Claros de Goiás/GO, Montividiu do Norte/GO, Morrinhos/GO, Morro Agudo de Goiás/GO,

Mossâmedes/GO, Mozarlândia/GO, Mundo Novo/GO, Mutunópolis/GO, Nazário/GO, Nerópolis/GO,
Niquelândia/GO, Nova América/GO, Nova Aurora/GO, Nova Crixás/GO, Nova Glória/GO, Nova Iguaçu
de Goiás/GO, Nova Roma/GO, Nova Veneza/GO, Novo Brasil/GO, Novo Gama/GO, Novo Planalto/GO,
Orizona/GO, Ouro Verde de Goiás/GO, Ouvidor/GO, Padre Bernardo/GO, Palestina de Goiás/GO,

Palmeiras de Goiás/GO, Palmelo/GO, Palminópolis/GO, Panamá/GO, Paranaiguara/GO, Paraúna/GO,
Petrolina de Goiás/GO, Pilar de Goiás/GO, Piracanjuba/GO, Piranhas/GO, Pirenópolis/GO, Pires do

Rio/GO, Planaltina/GO, Pontalina/GO, Porangatu/GO, Porteirão/GO, Portelândia/GO, Posse/GO,
Professor Jamil/GO, Rialma/GO, Rianápolis/GO, Rio Quente/GO, Rubiataba/GO, Sanclerlândia/GO,
Santa Bárbara de Goiás/GO, Santa Cruz de Goiás/GO, Santa Fé de Goiás/GO, Santa Helena de

Goiás/GO, Santa Isabel/GO, Santa Rita do Araguaia/GO, Santa Rita do Novo Destino/GO, Santa Rosa

de Goiás/GO, Santa Tereza de Goiás/GO, Santa Terezinha de Goiás/GO, Santo Antônio da Barra/GO,

Santo Antônio de Goiás/GO, Santo Antônio do Descoberto/GO, São Domingos/GO, São Francisco de

Goiás/GO, São João da Paraúna/GO, São João d'Aliança/GO, São Luís de Montes Belos/GO, São Luiz

do Norte/GO, São Miguel do Araguaia/GO, São Miguel do Passa Quatro/GO, São Patrício/GO, São

Simão/GO, Senador Canedo/GO, Silvânia/GO, Simolândia/GO, Sítio d'Abadia/GO, Taquaral de

Goiás/GO, Teresina de Goiás/GO, Terezópolis de Goiás/GO, Três Ranchos/GO, Trindade/GO,
Trombas/GO, Turvânia/GO, Turvelândia/GO, Uirapuru/GO, Uruaçu/GO, Uruana/GO, Urutaí/GO,
Valparaíso de Goiás/GO, Varjão/GO, Vianópolis/GO, Vicentinópolis/GO, Vila Boa/GO e Vila

Propício/GO.

Salários, Reajustes e Pagamento

Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

O reajuste salarial dos trabalhadores em transportes rodoviários intermunicipal e
interestadual do Estado de Goiás para o período 01º de julho de 2025 a 30 de junho

de 2026 será de 5,25% (cinco vírgula vinte e cinco por cento), perfazendo os pisos
salariais nos seguintes valores:

parágrafo primeiro- Assim sendo, o salário base mensal dos motoristas de linhas

de transporte rodoviário intermunicipal e interestadual de passageiros do Estado de

Goiás a partir de 1º de julho de 2025 será reajustado para o valor de R$ 2.578,62
(dois mil quinhentos e setenta e oito reais e sessenta e dois centavos);

parágrafo segundo - Os motoristas de linhas rodoviária intermunicipal e
interestadual do Estado de Goiás, quando contratados para exercer as suas funções
em "microônibus" com capacidade para até 20 passageiros ou "ônibus" com lotação
entre 21 a 32 passageiros, a partir de, 1º de julho de 2025 será reajustado para o

valor de R$ 1.662,95 (mil seiscentos e sessenta e dois reais e noventa e cinco
centavos).
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parágrafo terceiro – Os reajustes referentes ao período de 1º de julho de 2026 a 30
de junho de 2027 serão deliberados na data-base da categoria, com o início das
tratativas em 1º de julho de 2026.

CLÁUSULA QUARTA - ABRANGÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO DA CATEGORIA

Convencionam as partes signatárias que o presente instrumento coletivo de trabalho
abrange integralmente o segmento do transporte rodoviário de passageiros, incluindo
também o transporte semiurbano e também as empresas que operem sob o regime de
fretamento; o turismo e ainda as empresas de plataforma digital de compartilhamento
de viagens intermunicipal ou interestadual de passageiro. Assim sendo, tais empresas
ficam obrigadas ao efetivo cumprimento de todas as cláusulas e condições ora
pactuadas, ressalvadas, entretanto, aquelas que possuam Acordo Coletivo de Trabalho
vigente e formalmente celebrado.

Pagamento de Salário Formas e Prazos

CLÁUSULA QUINTA - FORMA E PRAZO PARA PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

Os pagamentos mensais dos salários dos trabalhadores serão efetuados o máximo, no

5º dia útil, obrigando-se as empresas empregadoras a fornecer contracheques aos seus
trabalhadores, discriminando os pagamentos e descontos efetuados e, na hipótese da
empregadora efetuar adiantamentos ou pagamentos mensais através de depósitos
bancários, os demonstrativos, com chancela do banco, também servirão como
comprovantes hábeis.

CLÁUSULA SEXTA - VALES

Descontos Salariais

Os trabalhadores somente assinarão "vales" se estes forem feitos com cópias e
discriminando a natureza dos mesmos, sendo que somente poderão ser descontados
dos salários dos trabalhadores, os percentuais e importâncias legalmente previstas.

A
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

Adicional de Tempo de Serviço
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CLÁUSULA SÉTIMA - PRÊMIO PERMANÊNCIA

Para cada ano de efetivo serviço completado na respectiva empresa, esta concederá ao

seu trabalhador, somente até 31 de dezembro de 2007, quando expirou, por completo,
o Prêmio Permanência equivalente a 1.5% (um e meio por cento) do salário base

mensal do premiado. Este Prêmio não integra os salários, mas será concedido,
respeitando-se os direitos adquiridos, nos casos de "férias" e no de pagamento da
"segunda parcela do 13º salário", concedido pelas Convenções Coletivas de Trabalho
anteriormente firmadas.

parágrafo único – O Prêmio a que se refere esta cláusula, no valor de 1,5% (um e

meio por cento), resguardados os direitos adquiridos, foi plenamente extinto a partir
de janeiro de 2008, ficando atualmente congelado no seu valor e condições que
estavam sendo pagos desde dezembro de 2007.

Outros Adicionais

CLÁUSULA OITAVA - CORTESIA DE PASSAGEM

Será concedido a todos os trabalhadores abrangidos por esta CCT, o direito a 01 (uma)
passagem, na empresa empregadora, de ida e volta com direito a 01 (um)

acompanhante no período de gozo de suas férias desde que haja disponibilidade,
requerida com antecedência.

e

Prêmios

CLÁUSULA NONA - PRÊMIO PELA FUNÇÃO DE MOTORISTA QUE LABORE EM DUPLA

Na CCT anterior, os Sindicatos instituíram a cláusula PRÊMIO PELA FUNÇÃO DE
MOTORISTA QUE LABORE EM DUPLA, cujo caput, tinha a seguinte redação: "Em
decorrência da peculiaridade da atividade dos motoristas, que laborem em "sisteта
de dupla", o tempo que estiverem fora da direção e no interior do veículo, não será
computado na jornada de trabalho, inclusive para integração do intervalo
interjornada, sendo considerado como de prontidão/sobreaviso e será
remunerado mensalmente com líquidos R$ 947,25 (novecentos e quarenta e sete

e e a traio viuacartão, cuja empresa gestora será escolhida pelo Sindicato dos trabalhadores".
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